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PORTARIA N° 57/2023

             

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO, E

Considerando a realização da Copa do Mundo Feminina FIFA 2023 e a natureza excepcional do
evento,

RESOLVE 

Art. 1º Nos dias úteis em que a Seleção Brasileira feminina de Futebol jogar no horário das 7h.,
na Copa do Mundo feminina FIFA 2023, o expediente na Câmara Municipal de Pitanga iniciará
ás 10h da manhã. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 01 de agosto de 2023.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPALDE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO, E
 
Considerando a realização da Copa do Mundo Feminina FIFA 2023 e
a natureza excepcional do evento,
 
RESOLVE
 
Art. 1º Nos dias úteis em que a Seleção Brasileira feminina de Futebol
jogar no horário das 7h., na Copa do Mundo feminina FIFA 2023, o
expediente na Câmara Municipal de Pitanga iniciará ás 10h da manhã.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Pitanga, 01 de agosto de 2023.
 
VALDOMIRO RODRIGUES DE LIMA
Presidente
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